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MUNICÍPIO DE BURITIS

PODER LÊGISLATIVO MUNICIPAL
GABINETE DA PRESIDÊNC|A DA C B

PORTARTA Ne 027l2025

"Revogo o Portoria Ns 079/2025'.

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas
atribuiçôes legais, coniericias pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento
lnterno da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art. 1r Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para comporem a

Comissão de Contratações da Câmara Municipal de Buritis nos respectivos
cargos informarios:

1- AGENTE DE CONTRATAçõES/pRECOE|nO - Cleonildo da Silva de Matos
!l -.ISSESSO9 DE A€EliTE DE CCI\ITPATAçÕ5S - F:b:;n: de A!r.r=:d: B::.r'o: de l,4c:;i:
lll - ASSESSOR DE AGENTE DE CONTRATAçôES - Queila Vieira dos Reis

Art. 2e Os Processo já licitados e em vigor seguirão o rito normal da Lei Ns

L4.t3312L.

Art,39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, aos Vinte e um
dias do mês de Janeiro do ano de dois
mil evinteecinco.

Presidente unicipal de Buritis

fublkado no Murôl
Clman Muniipal de Buridt
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